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INDICAÇÃO Nº 284/2023 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota  

 

                               O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atri-
buições legais que lhe conferem o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo 
local, para que junto ao Departamento Competente, proceda a estudos visando a celebração de 
Convênio junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, para que a GCM de Pinhalzinho/SP, 
possa fazer uso do Sistema Sinesp-CAD. 

JUSTIFICATIVA 

O Sinesp CAD - Central de Atendimento e Despacho é uma solução de suporte 
a serviços públicos emergenciais, permitindo a integração do atendimento de forças de Segu-
rança Pública e outros órgãos (Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar, SAMU, 
PRF, Guardas Municipais, etc.), otimizando a gestão de recursos e diminuindo o tempo de res-
posta, além de melhorar o planejamento operacional. 

O sistema fornece aos profissionais de segurança pública uma solução de Tec-
nologia da Informação que permite o atendimento à ocorrências solicitadas a partir de números 
tridigitos emergenciais (190, 191, 192, etc) ou de outros canais de acionamento de atendimento 
ao cidadão, abarcando os processos de atendimento, despacho e fechamento dos atendimentos, 
além da integração entre as agências de segurança pública em âmbito nacional, estadual e mu-
nicipal, promovendo uma gestão mais eficaz dos recursos humanos e operacionais disponíveis. 

Importante ressaltar que a implantação do sistema é gratuito, bastando que o 
município manifeste interesse em assinar convênio. 

O sistema certamente contribuirá em muito com o sistema de segurança pú-
blica de nosso município, haja vista que o sistema oferece um controle em tempo real das equipes 
em atendimento nas ruas, assim como visualização dos incidentes on-line, em mapa, sistemas 
de monitoramento, inclusive podendo se os cidadãos desejarem, poderem fornecer imagens de 
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suas câmeras colocadas na parte da frente de suas casas com vista para as ruas e calçadas, 
incrementando sobremaneira o sistema de vigilância de nosso município, dentre tantas outras 
funcionalidades. 

Guardas municipais de diversos municípios estão fazendo uso com muito su-
cesso dessa incrível ferramenta. 

Ante o exposto, dada a relevância da matéria, conto com a especial atenção do 
Executivo local, quanto a apreciação da presente indicação. 

 
 

Sala das Sessões, 27 de Junho de 2023. 

 

José Ricardo Kiota 
Vereador 


